
Diário da República, 2.ª série — N.º 177 — 13 de setembro de 2018  25383

11 — A produção de efeitos do contrato que venha a ser celebrado, 
na sequência da aprovação da ordenação final deste procedimento, fica 
especialmente condicionada à efetividade do financiamento a efetuar 
pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, nos termos definidos no 
Decreto-Lei n.º 57/2016 e respetivas alterações.

12 — A ocorrência da condição resolutiva prevista no número anterior 
não confere aos interessados o direito a qualquer compensação.

20/08/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

311634924 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Aviso (extrato) n.º 13103/2018
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, tornam -se públicas as Listas Unitárias de Ordenação Final 
relativas aos procedimentos concursais abaixo identificados.

2 — As Listas Unitárias de Ordenação Final, homologadas por 
despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico com as datas 
abaixo indicadas, foram notificadas aos candidatos, através de e-mail, 
encontrando -se afixadas em local visível e público das instalações da 
Direção de Recursos Humanos e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://drh.tecnico.ulisboa.pt/tecnicos -e -administrativos/recruta-
mento/, tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida 
Portaria:

Aviso n.º 12614/2017, Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 
20 de outubro de 2017 (1 posto de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior, para a área de Secretariado de Apoio ao Ensino e 
Investigação — Departamento de Eng.ª Informática) — data da homo-
logação: 31.07.2018;

Aviso n.º 13660/2017, Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 
16 de novembro de 2017 (2 postos de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior, para a área de Secretariado de Apoio ao Ensino 
e Investigação — Departamento de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Georrecursos) — data da homologação: 28.08.2018

29 de agosto de 2018. — O Vice -Presidente para a Gestão Adminis-
trativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

311619056 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Tecnologia Química 
e Biológica António Xavier

Despacho n.º 8747/2018

Delegação de Competências no Técnico Superior
Fernando Jorge Tavares

Considerando a necessidade de desconcentração de competências e 
procurando melhorar a capacidade de resposta em tempo útil do Instituto 
na gestão corrente, nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do 
Código de Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Técnico Superior Fernando Jorge 
Tavares, coordenador dos Serviços Financeiros e Patrimoniais do ITQB 
NOVA as seguintes competências:

Autorizar a realização de despesas até ao limite de (euro) 10.000,00, 
cumpridas as formalidades legais, designadamente em termos de cabi-
mentação e compromisso orçamental.

Proceder à assinatura do expediente relativo a assuntos de gestão 
corrente dos serviços que coordena.

Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido, entretanto praticados, desde o início do 
meu mandato até à data da publicação do presente despacho.

10 de agosto de 2018. — O Diretor do ITQB NOVA, Professor Doutor 
Cláudio Manuel Simões Loureiro Nunes Soares.

311619615 

 Despacho n.º 8748/2018

Nomeação da Administradora do ITQB NOVA
e Delegação de Competências

Na sequência de nomeação por despacho de 5 de julho de 2018 do 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa por um novo período de 4 anos, 
e, no uso dos poderes conferidos pelo n.º 1 do artigo 16.º dos Estatutos 
do Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier, publi-
cados no Diário da República, 2.ª série, n.º 53 de 17 de março de 2009, 
nomeio em comissão de serviço, a licenciada Teresa Maria Neto Venda 
para o cargo de Administradora do Instituto de Tecnologia Química e 
Biológica António Xavier da Universidade Nova de Lisboa.

Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código de Proce-
dimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro estabeleço na administradora a seguinte delegação de competên-
cias em matéria de gestão corrente e autorização de despesa:

A competência para a prática dos seguintes atos:
1) Atos de gestão geral incluindo a assinatura do expediente.
2) Atos de gestão de recursos humanos, no que respeita ao pessoal 

não docente, que compreende a elaboração do plano de formação e sua 
execução depois de superiormente aprovado; os atos preparatórios aos 
procedimentos concursais para pessoal não docente; as ações prepara-
tórias do sistema de avaliação de desempenho.

3) Atos de gestão orçamental e financeira, que compreende o acompa-
nhamento da execução do orçamento, análise de desvios e proposta das 
alterações consideradas adequadas face aos objetivos a atingir.

4) Autorizar a realização de despesas até ao limite de (euro) 50.000,00 
cumpridas as formalidades legais designadamente em termos de cabi-
mentação e compromisso orçamental.

Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido, entretanto praticados pela Administradora 
desde o início do meu mandato até à data da publicação do presente 
despacho.

10 de agosto de 2018. — O Diretor do ITQB NOVA, Professor Doutor 
Cláudio Manuel Simões Loureiro Nunes Soares.

311619575 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 13104/2018
1 — Por despacho do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de 

Bragança, no uso de competência própria, nos termos do disposto na 
alínea d), do n.º 1, do art. 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
na alínea d), do n.º 1, do art. 27.º dos Estatutos do IPB, aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro foi deliberado abrir concurso de 
seleção internacional para 1 (um) lugar de doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na área científica de Ciências 
Agrárias, Ciências Biológicas ou afins, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de 3 anos, com 
vista ao desenvolvimento de atividades de investigação no âmbito do 
projeto “MicOlives — Exploiting plant induced resistance by beneficial 
fungi as a new sustainable approach to olive crop protection”, com a 
referência n.º POCI -01 -0145 -FEDER -031133, Aviso 02/SAICT/2017, 
financiado pelo Programa Operacional de Competitividade e Internacio-
nalização (POCI), componente FEDER, pela Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia.

2 — Legislação aplicável:
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, na redação dada pela Lei 

n.º 57/2017, de 19 de julho que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o presente 
procedimento concursal está dispensado da autorização dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da 
obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido 
no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, referido no artigo 265.º 
da LTFP.
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4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Paula Cristina dos Santos Baptista — Professora Adjunta 
da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogal: José Alberto Cardoso Pereira — Professor Coordenador da 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogal: Albino António Bento — Professor Coordenador Principal da 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogal Suplente: Elsa Cristina Dantas Ramalhosa — Professora Ad-
junta da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogal Suplente: Maria Eugénia Madureira Gouveia — Professora 
Adjunta da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

5 — O local de trabalho situa -se no Instituto Politécnico de Bra-
gança.

6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista na alínea a) n.º 1 do 
artigo 15.º do RJEC, correspondente ao nível 33 da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo 
de 2.128,34 Euros.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) 
em Ciências Agrárias, Ciências Biológicas ou afins, e detentores(as) 
de um currículo científico e profissional que revele um perfil adequado 
à atividade a desenvolver. Caso o doutoramento tenha sido conferido 
por instituição de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer 
ao disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo 
quaisquer formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do 
termo do prazo para a candidatura.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e os requisitos especiais os definidos no ponto 
anterior.

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica e tecnológica dos últimos cinco anos con-
siderada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

11 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

12 — São critérios de avaliação:
C1) Avaliação integrada da produção científica do/a candidato/a nos 

últimos cinco anos, partindo de uma visão global do mérito do seu per-
curso científico e curricular, nomeadamente a coerência e qualidade do 
CV; a diversidade de indicadores científicos com qualidade incluindo 
livros e capítulos de livros, patentes e artigos em revistas relevantes na 
área; experiência de orientação científica; estágios internacionais e ex-
periência relevantes, especificamente em Biologia Molecular (Técnicas 
de Manipulação de DNA, RNA e metodologias de análise de expressão 
génica, Metabarcoding) e Microbiologia.

C2) Avaliação das atividades de investigação aplicada, ou baseada na 
prática, desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior 
impacto pelo candidato, bem como atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento, nomeadamente coordenação ou participação 
em projetos de investigação aplicada, ou baseada na prática; ações de 
transferência de tecnologia; organização de eventos científicos; partici-
pação como orador em eventos de natureza científica; participação em 
atividades de difusão e de divulgação da ciência.

C3) Entrevista.

O peso de cada um dos subcritérios definidos será o seguinte:
C1) 50 %
C2) 40 %
C3) 10 %

A classificação final (CF) será determinada pela seguinte fórmula:
CF = 0,5*C1 + 0,4*C2 + 0,1*C3

13 — O processo de avaliação inclui uma entrevista aos candidatos, 
dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os membros do 
júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo e caráter 
inovador.

14 — O sistema de classificação final dos candidatos é expresso 
numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.

15 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada de 
acordo com os critérios de seleção adotados e divulgados, não sendo 
permitidas abstenções.

16 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

17 — Após conclusão da aplicação dos critérios de seleção, o júri 
procede à elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com 
a respetiva classificação.

18 — A deliberação final do júri é homologada pelo dirigente máximo 
da instituição a quem compete também decidir da contratação.

19 — Formalização das candidaturas:
19.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dis-

ponibilizado no endereço eletrónico do Instituto Politécnico de Bragança, 
dirigido ao/a Presidente do Instituto Politécnico de Bragança, onde conste 
a identificação deste aviso, nome completo, filiação, número e data do 
bilhete de identidade/Cartão de Cidadão/número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, estado 
civil, profissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço 
eletrónico e contacto telefónico.

19.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 e 8 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento;
c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 10 e 12;
d) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim;
e) Consentimento expresso para a recolha e tratamento dos dados pes-

soais referidos com a finalidade de avaliação e ordenação dos candidatos, 
com garantia dos direitos previstos no Regulamento (CE) n.º 2016/679 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. Os 
dados serão tratados em estrito cumprimento do disposto no referido 
Regulamento;

f) Outros documentos.

19.3 — Os candidatos apresentam os seus requerimentos e documen-
tos comprovativos, de preferência em suporte digital, em formato de 
PDF, para o endereço de correio eletrónico ipb@ipb.pt, presencialmente 
na Secção de Expediente, Edifício dos Serviços Centrais do IPB, sito ao 
Campus de Santa Apolónia, 5300 -235 Bragança, durante o horário de 
expediente, ou por via postal para a mesma morada. Quando remetidas 
por via postal, o correio tem de ser registado, com aviso de receção, ex-
pedido até ao último dia do prazo de abertura do concurso, o qual se fixa 
em 10 dias úteis após publicação deste Aviso, nos termos do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 57/2016 de 29 de agosto, conjugado com o artigo 26.º 
da portaria 83 -A/2009 alterada pela portaria 145 -A/2011 de 6 de abril.

20 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final são afixadas no Edifício dos Serviços Centrais do 
IPB, sito ao Campus de Santa Apolónia, 5300 -253 Bragança, publicitadas 
na página eletrónica do IPB, sendo os candidatos notificados por e -mail 
com recibo de entrega da notificação.

23 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após notifi-
cados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. Num prazo 
até 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

24 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.
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25 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: O Insti-
tuto politécnico de Bragança a promove ativamente uma política de não 
discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a 
pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de 
qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, 
de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação 
familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, 
património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 
doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de 
origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação 
sindical.

26 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

24 de julho de 2018. — O Presidente, Professor Doutor Orlando 
Isidoro Afonso Rodrigues.

311541385 

 Aviso n.º 13105/2018
1 — Por despacho do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de 

Bragança, no uso de competência própria, nos termos do disposto na 
alínea d), do n.º 1, do art. 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
na alínea d), do n.º 1, do art. 27.º dos Estatutos do IPB, aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro foi deliberado abrir concurso de 
seleção internacional para 1 (um) lugar de doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na área científica de Química Ali-
mentar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo pelo prazo de três anos, automaticamente renováveis 
por períodos de um ano até à duração máxima de seis anos, com vista 
ao desenvolvimento de atividades de investigação no Centro de Investi-
gação de Montanha, em particular no grupo “Sustainable Processes and 
Products”, linha de trabalho Natural and Bio -Based Ingredients”.

2 — Legislação aplicável:

Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, na redação dada pela Lei 
n.º 57/2017, de 19 de julho que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o presente 
procedimento concursal está dispensado da autorização dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da 
obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido 
no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, referido no artigo 265.º 
da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Isabel Cristina Fernandes Rodrigues Ferreira — Profes-
sora Coordenadora Principal da Escola Superior Agrária do Instituto 
Politécnico de Bragança.

Vogal: Miguel José Rodrigues Vilas Boas — Professor Coordenador 
da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogal: Celestino Santos -Buelga — Professor Catedrático da Univer-
sidade de Salamanca.

Vogal Suplente: Joana Andrea Soares Amaral — Professora Adjunta 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de 
Bragança.

Vogal Suplente: Maria Filomena Filipe Barreiro — Professora Coor-
denadora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Poli-
técnico de Bragança.

5 — O local de trabalho situa -se no Instituto Politécnico de Bra-
gança.

6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista na alínea a) n.º 1 do 
artigo 15.º do RJEC, correspondente ao nível 33 da tabela remuneratória 

única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo 
de 2.128,34 Euros.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) 
em Química ou área científica afim, e detentores(as) de um currículo 
científico e profissional que revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto 
no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer 
formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e os requisitos especiais os definidos no ponto 
anterior.

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica e/ou tecnológica dos últimos cinco anos 
considerada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

11 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

12 — São critérios de avaliação:

C1) Avaliação integrada da produção científica do/a candidato/a nos 
últimos cinco anos, partindo de uma visão global do mérito do seu per-
curso científico e curricular, nomeadamente a coerência e qualidade do 
CV; a diversidade de indicadores científicos com qualidade incluindo 
livros e capítulos de livros, patentes e artigos em revistas relevantes 
na área; experiência de orientação científica; estágios internacionais 
e experiência relevantes, nomeadamente em técnicas de extração, se-
paração e elucidação estrutural (e.g., ressonância magnética nuclear, 
cromatografia, espetrometria de massa) e em bioensaios de avaliação 
de propriedades bioativas.

C2) Avaliação das atividades de investigação aplicada, ou baseada na 
prática, desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior 
impacto pelo candidato, bem como atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento, nomeadamente coordenação ou participação 
em projetos de investigação aplicada, ou baseada na prática; ações de 
transferência de tecnologia; organização de eventos científicos; partici-
pação como orador em eventos de natureza científica; participação em 
atividades de difusão e de divulgação da ciência.

C3) Entrevista dos candidatos.

O peso de cada um dos subcritérios definidos será o seguinte:

C1) 50 %
C2) 40 %
C3) 10 %

A classificação final (CF) será determinada pela seguinte fórmula:

CF = 0,5*C1 + 0,4*C2 + 0,1*C3

13 — O processo de avaliação inclui uma entrevista/sessão de apre-
sentação/demonstração pública pelos candidatos/parte dos candidatos 
a selecionar pelo júri, dos resultados da sua investigação, na sequência 
da qual os membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o 
seu conteúdo e caráter inovador.

14 — O sistema de classificação final dos candidatos é expresso 
numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.


